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PORTARIA DE REDES. Nº229/2020-GAB/SIND.          
BELÉM, 05 DE OUTUBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 04/2020-GAB/SIND, de 
02/10/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 04/2020-GAB/SIND de 10/03/2020, 
publicada no DOE, edição nº 34.139 de 11/03/2020, prorrogada pela 
PORTARIA nº 05/2020-GAB/SIND de 16/06/2020, publicada no DOE, 
edição nº 34.256 de 17/06/2020;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº230/2020-GAB/SIND.          
BELÉM, 05 DE OUTUBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 04/2020-GAB/SIND, de 
02/10/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 06/2020-GAB/SIND de 16/03/2020, 
publicada no DOE, edição nº 34.144 de 17/03/2020, prorrogada pela 
PORTARIA nº 06/2020-GAB/SIND de 16/06/2020, publicada no DOE, 
edição nº 34.256 de 17/06/2020;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 896/2020-GAB/PAD.        
BELÉM, 05 DE OUTUBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 1.435/2020-NDE/SEDUC, de 
02/10/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 392/2017-GAB/PAD de 19/09/2017, publicada no DOE n° 
33.465 de 25/09/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 455/2017-GAB/PAD 
de 06/12/2017, publicada no DOE nº 33.519 de 18/12/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 897/2020-GAB/PAD.        
BELÉM, 05 DE OUTUBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 1.432/2020-NDE/SEDUC, de 
02/10/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 21/2018-GAB/PAD de 09/02/2018, publicada no DOE n° 
33.557 de 14/02/2018, prorrogado pela PORTARIA nº 114/2018-GAB/PAD 
de 13/04/2018, publicada no DOE nº 33.598 de 16/04/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.

R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 898/2020-GAB/PAD.        
BELÉM, 05 DE OUTUBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 1.436/2020-NDE/SEDUC, de 
02/10/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 24/2018-GAB/PAD de 09/02/2018, publicada no DOE n° 
33.559 de 16/02/2018, prorrogado pela PORTARIA nº 131/2018-GAB/PAD 
de 22/05/2018, publicada no DOE nº 33.627 de 29/05/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 899/2020-GAB/PAD.        
BELÉM, 05 DE OUTUBRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 1.176/2020-NDE/SEDUC, de 
02/10/2020, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 113/2019-GAB/PAD de 24/06/2019, publicada no DOE n° 
33.902 de 25/06/2019, prorrogado pela PORTARIA nº 218/2019-GAB/PAD 
de 19/09/2019, publicada no DOE nº 33.989 de 23/09/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 587444
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO
PORTARIA Nº 062/2020 – SAEN/

SEDUC, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a formalização da equipe responsável pelos estudos e pro-
posições pedagógicas atinentes a organização, regularização e desenvolvi-
mento das atividades específi cas que serão realizadas visando a implanta-
ção do Programa Estadual de Correção de Fluxo Escolar.
A Secretária de Estado de Educação, por meio da Secretária Adjunta de En-
sino – SAEN, no exercício das atribuições previstas no art. 138, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição do Estado do Pará e o disposto no inciso 
II do art. 14 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB nº 
9394/1996;
Considerando o levantamento realizado pela SAEN que identifi cou a exis-
tência de alunos no sistema estadual de ensino público que se encontram 
em distorção idade/série, quais sejam, com mais de 2 anos de atraso es-
colar e que necessitam de atuações pedagógicas efetivas para adequá-los;
CONSIDERANDO a importância da iniciativa pedagógica para reintegrar os 
alunos em distorção a idade/série.
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir equipe de servidores lotados na Secretaria Adjunta de 
Ensino/SEDUC que realizará estudos e apresentará proposições atinentes 
à organização, regularização e desenvolvimento para implementação do 
Programa Estadual de Correção de Fluxo Escolar, composto pelos seguintes 
membros:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
Amilton Gonçalves Sá Barretto 558214-1 Coordenador COPIR
Célia Regina da Cunha Sousa 761176-1 Coordenadora/CECAF
Gerbson Cordeiro Nascimento 55587256-2 Especialista em Educação/CEIND


